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I- RELATÓRIO 

HISTÓRICO: 

A progenitora da menor Cláudia Merighi dirige-se 

a este Conselho solicitando autorização para que sua filha 

possa cursar a 2ª série do 1º grau na EEPG "Dep. Pedro Cos-

ta". 

A aluna veio transferida de Niterói para São 

Paulo, tendo cumprido, naquela cidade, em 1977, um ano de al-

fabetização, passando em 1978 para a 1ª série. 

Em 1978, mudando-se para São Paulo, matriculou-

se, na 1ª série da EEPG "Dep. Pedro Costa", onde foi crite-

riosamente submetida a processo de avaliação, que revelou 

então a aluna muito acima de nível da classe e apta a cur-

sar a 2ª série. Diante desse fato a Escola matriculou-a na 

2ª série, que vem cursando normalmente. 

2. APRECIAÇÃO: 

A farta documentação que acompanha o protocolado 

demonstra que a aluna Cláudia Merighi está apresentando ex-

celente rendimento pedagógico na 2ª série. Julgamos de toda 

conveniência que ela possa continuar normalmente sua escola-

ridade. 

II- CONCLUSÃO 

À vista do exposto votamos no sentido de convali-

dar a matrícula de Cláudia Merighi efetuada em 1978 na 2ª 

série do 1º grau na Escola Estadual de 1º grau "Dep. Pedro 

Costa". 

São Paulo, 13 de dezembro de 1978 

a) Consª Therezinha Fram - Relatora 

III - DECISÃO DA CÂMARA 
A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu 

Parecer o Voto da Relatora. 
Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapacci 

Scabello, Gilberto Waack Bueno, João Baptista Salles da Sil-
va, Maria de Lourdes Mariotto Haidar, José Conceição Paixão 
Rosa Tedeschi V. Manso Vieira e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 13 
de dezembro de 1978. 

a) Consº José Conceição Paixão - Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto da 

Relatora. 

Sala "Carlos Pasquale", em 20 de dezembro de 1978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


